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Altera o Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado 
em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na 
redação atual, adaptando à Região as alterações introduzidas no Código Fiscal de 
Investimento pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, e pela Lei n.º 21/2023, de 
25 de maio. 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 34/2023/M 
Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, 
que desenvolve as bases da política pública de solos, de ordenamento do território e 
de urbanismo na Região Autónoma da Madeira e define o respetivo sistema regional 
de gestão territorial. 

 
SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 

Portaria n.º 564/2023 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais referentes à renovação do contrato 
de arrendamento urbano, com autorização de subarrendamento para habitação social 
com prazo certo, relativo à fração autónoma de tipologia T2, localizada ao Caminho 
da Igreja, n.º 1 D, 2.º AT, freguesia de Santo António, município do Funchal, 
inscrita na matriz predial respetiva sob o artigo 8353 e descrita na Conservatória do 
Registo Predial do Funchal sob o n.º 4229/20040211-AT, a que corresponde o alvará 
de licença de utilização para habitação n.º 106, emitido pela Câmara Municipal do 
Funchal a 21/04/2006 e o Certificado Energético com o número SCE173597032, 
válido até 26/04/2028, pertencendo-lhe o do estacionamento n.º 6, no valor apurado 
e global de 7.200,00 EUR 
 

Portaria n.º 565/2023 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais referentes à renovação do contrato 
de arrendamento urbano, com autorização de subarrendamento para habitação social 
com prazo certo, relativo à fração autónoma de tipologia T3, localizada no Conjunto 
Habitacional do Pilar II, Lote 17, Bloco E, 6.º Direito (BI), freguesia de São 
Martinho, município do Funchal, inscrita na matriz predial respetiva sob o artigo 
5345 e descrita na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o 
n.º 2469/19970728-BI, a que corresponde o alvará de licença de utilização para 
habitação n.º 386, emitido pela Câmara Municipal do Funchal a 09/11/1999 e o 
certificado energético com o número SCE193939337, válido até 06/02/2029, 
pertencendo-lhe a arrecadação n.º 36 e estacionamento n.º 4, no valor apurado e 
global de 9.000,00 EUR. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 33/2023/M 
 

de 1 de agosto  
 

Sumário: 
Altera o Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado em anexo ao Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na redação atual, adaptando à Região as alterações introduzidas no Código Fiscal de Investimento pela 
Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, e pela Lei n.º 21/2023, de 25 de maio. 

 
Texto: 
Altera o Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado em anexo ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na redação atual, adaptando à Região as alterações introduzidas no Código Fiscal de 
Investimento pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, e pela Lei n.º 21/2023, de 25 de maio. 

A entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado para 2023 (adiante designada abreviadamente por LOE 2023), 
aprovada pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, veio introduzir alterações ao Código Fiscal do Investimento (adiante 
designado abreviadamente por CFI), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, revogando um dos 
regimes de incentivos fiscais previstos naquele diploma. 

O artigo 281.º da LOE 2023, sob a epígrafe «Norma revogatória», na alínea d), veio revogar o regime de incentivos fiscais 
designado por «Dedução dos lucros retidos e reinvestidos», cuja previsão legal constava dos artigos 27.º a 34.º do CFI. 

Em virtude da revogação daquele regime de incentivos fiscais no CFI, releva efetuar a correspondente adaptação no 
Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira (adiante designado abreviadamente por CFI-RAM), aprovado 
em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 2/2018/M, de 9 de janeiro, 26/2018/M, de 31 de dezembro, e 18/2020/M, de 31 de dezembro, e, ainda, revisto e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2023/M, de 16 de janeiro. 

Adicionalmente, através da Lei n.º 21/2023, de 25 de maio, foram introduzidas alterações ao sistema de incentivos fiscais 
em investigação e desenvolvimento empresarial (SIFIDE II), igualmente previsto no CFI, cuja adaptação à Região igualmente 
se efetiva. 

Com efeito, o aludido diploma veio alterar o SIFIDE II, através do reforço dos incentivos fiscais naquela sede, 
designadamente, através do aumento do prazo de reporte de despesas, de 8 para 12 anos, para reporte de despesas que, por 
insuficiência de coleta, não tenham sido deduzidas; e, da majoração, para 120 %, das despesas com atividade de inovação e 
desenvolvimento (I&D) empresarial associadas a projetos de conceção ecológica. 

As alterações introduzidas no âmbito deste sistema de incentivos visaram ainda dar continuidade às «medidas de combate 
à fraude e planeamento fiscal no SIFIDE II» em particular na componente de investimento indireto, na parte referente a 
participações de capital e contribuições para fundos de investimento, através da introdução das normas antiabuso. É, ainda, 
pretendido prevenir as situações de duplo benefício fiscal na esfera da entidade financiadora e na esfera da entidade que 
desenvolve a atividade de I&D, canalizando o maior alcance do benefício para o investimento direto. 

Procede-se, ainda, ao aditamento de novo artigo, que atribui competências à ARDITI - Agência Regional para o 
Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, instituição de I&D, para o reconhecimento da 
idoneidade das entidades em matéria de investigação e desenvolvimento a que se referem as alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 
37.º do CFI-RAM. 

Constitui objeto daquela entidade, designadamente, o «apoio a atividades de investigação e de desenvolvimento 
experimental, de promoção da difusão tecnológica, de formação e de informação científica e técnica, bem como as ações que 
contribuam para a modernização e desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira». 

Ademais, no que concerne à sua sistematização, objetiva-se, igualmente, conformar a redação do artigo 8.º com o artigo 
9.º. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e i) do n.º 1 do 

artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, nas alíneas c) e f) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea ff) do artigo 40.º e no 
n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 

O presente decreto legislativo regional altera o Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado 
em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 2/2018/M, de 9 de janeiro, 26/2018/M, de 31 de dezembro, e 18/2020/M, de 31 de dezembro, e, ainda, revisto e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2023/M, de 16 de janeiro. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M,  
de 28 de junho 

 
Os artigos 8.º, 37.º, 38.º e 40.º do Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado em anexo ao 

Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
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«Artigo 8.º 

[...] 
 
1 -  [...] 

a)  Crédito de imposto, determinado com base na aplicação de uma percentagem, compreendida entre 25 % e 40 % das 
aplicações relevantes do projeto de investimento efetivamente realizadas, a deduzir ao montante da coleta do IRC apurada 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 90.º do Código do IRC; 

b)  [...] 
c)  [...] 
d)  [...] 

 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 

Artigo 37.º 
[...] 

 
1 -  [...] 

a)  [...] 
b)  [...] 
c)  [...] 
d)  [...] 
e)  Despesas relativas à contratação de atividades de investigação e desenvolvimento junto de entidades públicas ou beneficiárias 

do estatuto de utilidade pública ou de entidades cuja idoneidade em matéria de investigação e desenvolvimento seja 
reconhecida nos termos do artigo 37.º-A; 

f)  Participação no capital de instituições de investigação e desenvolvimento de contribuições para fundos de investimento, 
públicos ou privados, que realizem investimentos de capital próprio e de quase-capital, tal como definidos na Comunicação 
da Comissão 2014/C19/04, de 22 de janeiro de 2014, em empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento, 
incluindo o financiamento da valorização dos seus resultados, cuja idoneidade em matéria de investigação e desenvolvimento 
seja reconhecida pela ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e 
Inovação - Associação, nos termos do n.º 1 do artigo 37.º-A; 

g)  [...] 
h)  [...] 
i)  [...] 
j)  [...] 

 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  As despesas que digam respeito a atividades de investigação e desenvolvimento associadas a projetos de conceção ecológica de 

produtos são consideradas em 120 %. 
 
7 -  Para efeitos do previsto na alínea f) do n.º 1, considera-se empresa dedicada sobretudo a investigação e desenvolvimento aquela 

que cumpra os requisitos para o reconhecimento como empresa do setor da tecnologia, previstos no n.º 1 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 195/2018, de 5 de julho, ainda que tenham sido constituídas há mais de seis anos e independentemente de terem obtido ou 
solicitado tal reconhecimento. 

 
8 -  O disposto na alínea f) do n.º 1 não é aplicável às operações realizadas entre entidades com relações especiais nos termos do artigo 

63.º do Código do IRC. 
 
9 -  Para efeitos do número anterior considera-se existirem relações especiais entre o fundo de investimento e a respetiva sociedade 

gestora. 
 

Artigo 38.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
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3 -  [...] 
 
4 -  As despesas que, por insuficiência de coleta, não possam ser deduzidas no período em que foram realizadas podem ser deduzidas 

até ao décimo segundo período seguinte. 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 
7 -  Sem prejuízo do disposto no n.º 3: 

a)  Caso as unidades de participação nos fundos de investimento referidos na alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º sejam alienadas 
antes de decorrido o prazo de 10 anos contados da data da aquisição, ao IRC do período da alienação é adicionado o 
montante que tenha sido deduzido à coleta, na proporção correspondente ao período em falta, acrescido dos correspondentes 
juros compensatórios; 

b)  Independentemente do período de investimento previsto no respetivo regulamento de gestão, caso o fundo de investimento 
não venha a realizar, pelo menos, 85 % do investimento nas empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento 
a que se refere a parte final da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, no prazo de três anos contados da data da aquisição das 
unidades de participação, ao IRC do período de tributação em que se verifique o incumprimento daquele prazo é adicionado o 
montante proporcional à parte não concretizada dos investimentos que tenha sido deduzido à coleta; 

c)  Caso as empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento a que se refere a parte final da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 37.º não concretizem o investimento em atividades de investigação e desenvolvimento, tendo em conta as aplicações 
relevantes previstas no n.º 1 do artigo 37.º, no prazo de três anos contados da data de aquisição dos investimentos de capital 
próprio e de quase-capital, ao IRC do período de tributação em que se verifique o incumprimento daquele prazo é adicionado 
o montante proporcional à parte não concretizada dos investimentos que tenha sido deduzido à coleta. 

 
8 -  Para efeitos do número anterior: 

a)  Os fundos de investimento devem, até ao final do quarto mês de cada período de tributação, entregar aos adquirentes das 
unidades de participação declaração comprovativa do investimento realizado no período anterior em empresas dedicadas 
sobretudo a investigação e desenvolvimento, a que se refere a parte final da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, devendo 
igualmente informar, sendo o caso, do incumprimento do prazo previsto na alínea b) do número anterior e do montante de 
investimento não concretizado; 

b)  As empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento devem, até ao final do quarto mês de cada período de 
tributação, entregar aos fundos de investimento declaração comprovativa do investimento realizado no período anterior em 
aplicações relevantes previstas no n.º 1 do artigo 37.º, bem como, sendo o caso, informar do incumprimento do prazo previsto 
na alínea c) do número anterior e do montante de investimento não concretizado, cabendo ao fundo de investimento 
comunicar esta informação aos respetivos adquirentes das unidades de participação para efeitos de regularização do IRC, 
quando aplicável; 

c)  As declarações referidas nas alíneas anteriores devem integrar o processo de documentação fiscal, a que se refere o artigo 
130.º do Código do IRC, das entidades adquirentes das unidades de participação e dos fundos de investimento. 

 
9 -  O disposto na alínea b) do n.º 1 não é aplicável às despesas previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º 
 
10 -  As empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento não podem beneficiar da dedução a que se refere o n.º 1 

quando estejam em causa aplicações relevantes no âmbito de atividades de investigação e desenvolvimento financiadas, direta ou 
indiretamente, por fundos de investimento no âmbito do SIFIDE. 

 
11 -  Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades participantes devem, até ao final do mês seguinte ao da entrega da 

declaração a que se refere o artigo 120.º do Código do IRC, informar: 
a)  No caso de participação no capital de instituições de investigação e desenvolvimento, as empresas participadas, de que 

beneficiam do SIFIDE relativamente ao montante aplicado nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º; 
b) No caso de contribuições para fundos de investimento, a sociedade gestora, de que beneficiam do SIFIDE relativamente ao 

montante aplicado nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, devendo esta, subsequentemente, no prazo de 30 dias, 
comunicar esse facto às empresas em que realizou investimentos de capital próprio e de quase-capital. 

 
12 -  A ausência das comunicações referidas no número anterior determina a impossibilidade de dedução dos montantes aplicados nos 

termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º 
 

Artigo 40.º 
[...] 

 
1 -  A dedução a que se refere o artigo 38.º deve ser justificada por declaração comprovativa, a requerer pelas entidades interessadas, 

ou prova da apresentação do pedido de emissão dessa declaração, de que as atividades exercidas ou a exercer correspondem 
efetivamente a ações de investigação ou desenvolvimento, dos respetivos montantes envolvidos, excetuando os encargos com os 
serviços prestados pelas entidades gestoras dos fundos de investimento conforme o máximo definido nos respetivos regulamentos, 
do cálculo do acréscimo das despesas em relação à média dos dois exercícios anteriores e de outros elementos considerados 
pertinentes, emitida pela ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e 
Inovação - Associação, no âmbito do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial, a integrar no 
processo de documentação fiscal do sujeito passivo a que se refere o artigo 130.º do Código do IRC. 
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2 -  [...] 
 
3 -  As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo devem submeter as 

candidaturas até ao final do 5.º mês do ano seguinte ao do exercício, não sendo aceites candidaturas referentes a anos anteriores a 
esse período de tributação. 

 
4 -  As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo devem disponibilizar 

atempadamente as informações solicitadas pela entidade referida no n.º 1 e aceitar submeter-se às auditorias tecnológicas que 
vierem a ser determinadas, de modo a aferir o cumprimento das condições da concessão do incentivo, qualquer que seja a sua 
natureza. 

 
5 -  A ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, comunica, por via 

eletrónica, à AT-RAM, até ao fim do mês de fevereiro de cada ano, a identificação dos beneficiários e do montante das despesas 
consideradas elegíveis reportadas ao ano anterior ao da comunicação, discriminando os beneficiários e o montante das despesas 
majoradas nos termos do n.º 6 do artigo 37.º, com projetos validados pela Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), nos 
termos do n.º 8. 

 
6 -  As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo podem ser submetidas a uma 

auditoria tecnológica pela entidade referida no n.º 1. 
 
7 -  [...] 
 
8 -  Para efeitos de aplicação da majoração prevista no n.º 6 do artigo 37.º: 

a)  As entidades interessadas devem apresentar à ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, 
Tecnologia e Inovação - Associação, a sua candidatura com os elementos que permitam verificar que a despesa a certificar 
respeita a projetos de conceção ecológica de produtos, incluindo reconhecimentos ou certificações já existentes que atestem 
essa natureza; 

b)  A ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, remete à APA, 
I. P., nos 15 dias úteis após o termo do prazo para submissão das candidaturas, os elementos a que se refere a alínea anterior, 
para que esta possa emitir parecer vinculativo; 

c)  A APA, I. P., comunica à ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e 
Inovação - Associação, o teor do seu parecer vinculativo até 15 de novembro. 

 
9 -  As entidades beneficiadas pelo SIFIDE comprometem-se a comunicar anualmente, no prazo de dois meses após o encerramento de 

cada exercício, à ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, 
através de mapa de indicadores a disponibilizar por esta, os resultados das atividades apoiadas pelo incentivo fiscal concedido, 
durante os três anos seguintes à aprovação do mesmo. 

 
10 -  Para efeitos de verificação do investimento realizado, em que se inclui também a comprovação da não verificação da condição a 

que se refere a alínea b) do n.º 7 do artigo 38.º, as entidades gestoras dos fundos de investimento a que se refere a alínea f) do n.º 1 
do artigo 37.º enviam à ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação -  
- Associação, até 30 de junho de cada ano, o último relatório anual auditado, bem como documento, seja portefólio ou outro, que 
comprove os investimentos efetivamente realizados pelo fundo, no período anterior, nas entidades previstas naquela disposição. 

 
11 -  As entidades gestoras dos fundos de investimento podem solicitar à ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da 

Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, a emissão de declaração de conformidade da política de investimento prevista 
no regulamento de gestão do fundo face ao requisito da destinação do investimento referido na alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, não 
tendo esta declaração caráter vinculativo quanto à elegibilidade futura da despesa a que se refere esta disposição.» 

 
Artigo 3.º 

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho 
 
É aditado ao Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado em anexo ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na sua redação atual, o artigo 37.º-A, com a seguinte redação: 
 

«Artigo 37.º-A 
Reconhecimento da idoneidade e do caráter de investigação e desenvolvimento das entidades 

 
1 -  Cabe à ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, o 

reconhecimento da idoneidade da entidade em matéria de investigação e desenvolvimento a que se referem as alíneas e) e f) do 
n.º 1 do artigo 37.º. 

 
2 -  O reconhecimento da idoneidade da entidade nos termos previstos no número anterior é válido até ao décimo segundo exercício 

seguinte àquele em que foi pedido. 
 
3 -  As entidades cuja idoneidade tenha sido reconhecida há 12 anos são objeto de uma reavaliação oficiosa, a efetuar pela 

ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, destinada a verificar a 
manutenção dos pressupostos que determinaram o reconhecimento. 
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4 -  À manutenção do reconhecimento da idoneidade, após a reavaliação referida no número anterior, aplica-se o disposto no n.º 2. 
 
5 -  Caso, em resultado da reavaliação referida no n.º 3 e ouvida a entidade cuja idoneidade se avalia, se verifique que esta não mais 

reúne os pressupostos do reconhecimento, este cessará. 
 
6 -  A cessação do reconhecimento da idoneidade referida no número anterior não obsta a que a entidade faça novo pedido, ficando a 

consideração das despesas enquadráveis na categoria prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º, dependente do novo 
reconhecimento. 

 
7 -  Os sujeitos passivos de IRC apenas poderão incluir nas suas candidaturas despesas enquadráveis na categoria prevista na alínea e) 

do n.º 1 do artigo 37.º quando o pedido aí referido tenha sido apresentado em data anterior à celebração do primeiro contrato com a 
entidade em causa, devendo desse facto fazer menção na sua candidatura. 

 
8 -  A consideração das despesas referidas no número anterior fica condicionada à emissão da declaração de reconhecimento da 

idoneidade da entidade em matéria de investigação e desenvolvimento.» 
 

Artigo 4.º 
Norma revogatória 

 
São revogados os artigos 27.º a 34.º do Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, aprovado em 

anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na sua redação atual. 
 

Artigo 5.º 
Produção de efeitos 

 
1 -  As alterações introduzidas pelo presente diploma ao Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira, 

aprovado em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M, de 28 de junho, na sua redação atual, produzem 
efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2023. 

 
2 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, as alterações ao regime de incentivos fiscais designado por SIFIDE, 

nos termos dos artigos 2.º e 3.º do presente diploma, produzem efeitos a 1 de janeiro de 2024. 
 

Artigo 6.º 
Início de vigência 

 
Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o presente diploma entra em vigor no primeiro dia útil subsequente ao da sua 

publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 18 de julho de 2023. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
Assinado em 27 de julho de 2023. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 

 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 34/2023/M 
 

de 1 de agosto  
 

Sumário: 
Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, que desenvolve as bases da política pública de solos, 
de ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma da Madeira e define o respetivo sistema regional de gestão territorial. 
 
Texto: 
Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, que desenvolve as bases da política 

pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma da Madeira e define o respetivo sistema 
regional de gestão territorial. 

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2020/M, 
de 14 de agosto, desenvolveu as bases da política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma 
da Madeira, previstas na Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, na sua redação atual e definiu o sistema regional de gestão territorial. 

Para a concretização das bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo e para 
assegurar uma gestão territorial mais coerente, consequente e responsável, enquadrando as dinâmicas económicas e sociais 
com efeitos especializados, é fundamental que os municípios possuam instrumentos de gestão territorial revistos e atualizados. 
Para o efeito, e dado o atraso verificado na incorporação nos planos territoriais das regras de classificação e qualificação do 
solo previstas na lei, revela-se necessário prorrogar os prazos estabelecidos no regime jurídico do sistema regional de gestão 
territorial, instituindo-se, simultaneamente, um mecanismo que visa impulsionar a conclusão desse processo. 
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Por outro lado, importa clarificar o regime de transposição das normas dos planos especiais de ordenamento do território 

ainda em vigor para os planos territoriais e, do mesmo modo, consagrar a equiparação dos planos setoriais expressamente 
previstos na lei aos programas setoriais que atualmente lhes dão continuidade e, bem assim, prever medidas, no sentido de 
assegurar a atualização dos planos territoriais decorrente da elaboração, alteração ou revisão de programas especiais. Para 
concretizar este último objetivo, estabelece-se que as medidas preventivas que tenham sido instituídas para garantir a 
elaboração, alteração ou revisão de programas especiais vigoram até à atualização dos planos territoriais. Além disso, quando 
a atualização dos planos territoriais resulte de incompatibilidade com situações de risco ou especial fragilidade ambiental, 
prevê-se que essa atualização se aplique diretamente às construções em loteamentos nas áreas abrangidas, devendo nessas 
circunstâncias ser aplicável, com as devidas adaptações, a medida compensatória a que se referem os n.ºs 4 e 5 do artigo 48.º 
do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual. Procede-se, ainda, à clarificação da declaração que identifica as normas do plano territorial cuja alteração deveria ter 
tido lugar durante o prazo de atualização estabelecido, para efeitos de determinação do âmbito da suspensão prevista no n.º 1 
do artigo 28.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho. 

Noutra sede, verificando-se a existência de prazos reduzidos para a elaboração, alteração ou revisão dos planos municipais, 
e respetivas prorrogações, prevê-se expressamente, por razões de segurança jurídica e celeridade na incorporação das regras 
de classificação e qualificação do solo, a possibilidade de aproveitamento dos atos e formalidades que tenham sido praticados 
no âmbito de um anterior procedimento caducado, desde que expressamente determinado por deliberação da respetiva Câmara 
Municipal. 

Por fim, foi ainda considerada a necessidade de se prever a reclassificação, por alteração ou revisão de plano territorial, de 
solo destinado à criação ou ampliação de áreas empresariais na contiguidade de solos urbanos. 

Foi ouvida a Associação de Municípios da Região Autónoma da Madeira. 
Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º e nas 
alíneas i) e z) do artigo 40.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à segunda alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2020/M, de 14 de agosto, que desenvolve as bases da política pública de solos, de 
ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma a da Madeira e define o respetivo sistema regional de gestão 
territorial. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho 
 
Os artigos 28.º, 48.º, 52.º, 61.º, 93.º, 94.º, 101.º, 108.º, 164.º, 167.º e 168.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, 

de 27 de junho, passam a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 28.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  A direção regional com a tutela do ordenamento do território, após audição da câmara municipal, a realizar até ao 20.º dia útil 

anterior ao termo do prazo de atualização do plano territorial, deve emitir, no dia seguinte a esse termo do prazo, uma declaração 
onde sejam identificadas as normas objeto da suspensão prevista no número anterior, a qual deve ser publicada no Jornal Oficial 
da Região Autónoma da Madeira, e ainda na plataforma regional de informação territorial, no prazo de 10 dias. 

 
3 -  A suspensão prevista no n.º 1 vigora desde o fim do prazo de atualização do plano territorial até à atualização do mesmo. 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 

Artigo 48.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 

a)  Identificar as disposições dos programas e dos planos territoriais preexistentes incompatíveis, discriminando aquelas cuja 
alteração visa salvaguardar situações de risco ou de especial fragilidade ambiental, para os efeitos previstos no número 
seguinte; 

b)  [...] 
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3 -  Na área abrangida por normas do plano territorial atualizado destinadas a salvaguardar situações de risco ou de especial fragilidade 
ambiental identificadas nos termos da alínea a) do número anterior, não se aplica o disposto no n.º 6 do artigo 48.º do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, havendo 
nesse caso lugar à aplicação, com as devidas adaptações, dos n.ºs 4 e 5 do mesmo artigo, caso a incompatibilidade não resulte de 
instrumento de gestão territorial anterior, tendo presentes as limitações de aproveitamento decorrentes das características dos 
prédios em causa. 

 
Artigo 52.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 
7 -  A reclassificação do solo, na contiguidade de solo urbano, que se destine à instalação de atividade de natureza industrial, de 

armazenagem ou logística e aos respetivos serviços de apoio, pode ser realizada através da elaboração, revisão ou alteração de 
plano territorial, de acordo com os critérios estabelecidos nos n.ºs 1 a 3, sendo o respetivo prazo de execução definido no plano 
territorial objeto de elaboração, alteração ou revisão. 

 
8 -  A reclassificação do solo a que se refere o número anterior fica sujeita à delimitação de uma unidade de execução e à garantia da 

provisão de infraestruturas e de serviços associados, mediante contratualização dos encargos urbanísticos e inscrição no programa 
de execução, nos planos de atividades e nos orçamentos municipais. 

 
9 -  A alteração por adaptação do plano diretor intermunicipal ou do plano diretor municipal, só deve ser realizada findo o prazo previsto no 

n.º 5 e desde que executadas as operações urbanísticas previstas no plano, seguindo o procedimento referido no artigo 94.º. 
 
10 -  (Anterior n.º 8.) 
 
11 -  (Anterior n.º 9.) 
 

Artigo 61.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 
7 -  O não cumprimento dos prazos estabelecidos determina a caducidade do procedimento, sem prejuízo da possibilidade de ser 

desencadeado novo procedimento, com aproveitamento dos atos e formalidades praticados no âmbito do procedimento caducado, 
mediante deliberação da Câmara Municipal. 

 
Artigo 93.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  As correções materiais são obrigatórias e podem ser efetuadas a todo o tempo por comunicação da entidade responsável pela 

elaboração do programa ou do plano, sujeita a publicação e publicitação idênticas às dos instrumentos de gestão territorial objeto 
de correção. 

 
3 -  [...] 
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Artigo 94.º 

[...] 
 

1 -  [...] 
a)  [...] 
b)  [...] 
c) Do disposto no n.º 9 do artigo 52.º.  

 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 

Artigo 101.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 
7 -  A suspensão prevista na alínea b) do n.º 1 implica obrigatoriamente o estabelecimento de medidas preventivas e a abertura de 

procedimento de elaboração, alteração ou revisão de plano intermunicipal ou municipal para a área em causa, em conformidade 
com a deliberação tomada, o qual deve estar concluído no prazo em que vigorem as medidas preventivas. 

 
Artigo 108.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 
 
7 -  [...] 
 
8 -  [...] 
 
9 -  As medidas preventivas estabelecidas para garantir a elaboração, alteração ou revisão de programas especiais caducam com a 

entrada em vigor da atualização dos planos de âmbito intermunicipal ou municipal preexistentes, nas áreas respetivamente 
abrangidas, não se aplicando o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 115.º e suspendendo-se o respetivo prazo de vigência 
durante o prazo estabelecido para atualização do plano. 

 
Artigo 164.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  Para efeitos de depósito dos planos territoriais, assim como das respetivas correções, adaptações, alterações, revisões e suspensões, 

e ainda de medidas preventivas ou normas provisórias, a entidade responsável pela sua elaboração, remete, no prazo de 15 dias a 
contar da data da publicação em Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, à direção regional com a tutela do ordenamento 
do território, uma coleção completa das peças escritas e gráficas que, nos termos do presente diploma, constituem o conteúdo 
documental do plano territorial, bem como cópia autenticada da deliberação da assembleia municipal que aprova o plano, o 
respetivo relatório ambiental, os pareceres emitidos nos termos do presente diploma ou da ata da conferência procedimental, 
quando a eles houver lugar, e o relatório de ponderação dos resultados da discussão pública. 

 
3 -  [...] 
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Artigo 167.º 
[...] 

 
1 -  Os planos setoriais expressamente previstos por lei atualmente em vigor são equiparados, para todos os efeitos, aos programas 

setoriais. 
 
2 -  Na sua alteração ou revisão, os planos setoriais a que se refere o número anterior adotam a forma de programa territorial. 
 
3 -  O conteúdo dos planos especiais em vigor deve ser transposto para os planos intermunicipais ou municipais aplicáveis à área 

abrangida por esses planos tendo por objeto as normas identificadas pela direção regional com a tutela do ordenamento do 
território, com o apoio das entidades responsáveis pela elaboração dos planos especiais em vigor e dos municípios abrangidos por 
eles, relativas aos regimes de salvaguarda de recursos territoriais e valores naturais diretamente vinculativas dos particulares que 
devam ser integradas em plano intermunicipal ou municipal. 

 
4 -  (Anterior n.º 3.) 
 
5 -  Para efeitos do disposto no presente artigo são aplicáveis as regras previstas no n.º 4 do artigo 3.º e no artigo 73.º do presente 

diploma, com as necessárias adaptações. 
 
6 -  A transposição das normas de plano especial não obsta à sua correção nem à alteração das mesmas nos territórios dos municípios 

em que a transposição ainda não tenha ocorrido, desde que, neste caso, tal não implique uma dificuldade acrescida na transposição, 
que deve ser atestada por declaração da câmara municipal competente. 

 
7 -  As normas que não devam ser objeto de transposição nos termos do n.º 3 são consideradas como regulamento próprio, para os 

efeitos previstos no n.º 3 do artigo 41.º. 
 
8 -  A transposição a que se referem os n.ºs 3 e 4 pode ser assegurada, com as devidas adaptações, com base em programa especial que, 

entretanto, tenha revogado o plano especial objeto de transposição. 
 
9 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, até 31 de julho de 2025 devem ser aprovados programas especiais que revoguem os 

planos especiais ainda vigentes. 
 

Artigo 168.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, os planos municipais ou intermunicipais devem, até 31 de dezembro de 2025, incluir 

as regras de classificação e qualificação previstas no presente diploma, abrangendo a totalidade do município. 
 
3 -  Se, até 31 de agosto de 2024, não tiver lugar a primeira reunião da comissão consultiva nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

11.º da Portaria n.º 130/2020, de 15 de abril, ou a apresentação da proposta de plano a que se refere o n.º 4 do artigo 70.º, por facto 
imputável ao município ou à associação de municípios em questão, é suspenso o respetivo direito de candidatura a apoios 
financeiros comunitários e nacionais que não sejam relativos à saúde, educação, habitação ou apoio social. 

 
4 -  A suspensão prevista no número anterior cessa com a disponibilização dos documentos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 

da Portaria n.º 130/2020, de 15 de abril, ou no n.º 4 do artigo 70.º, consoante o caso e nos respetivos termos, e apresentação de 
pedido, à entidade competente, de convocação da primeira reunião da comissão consultiva ou da apresentação da proposta de plano 
à direção regional com a tutela do ordenamento do território. 

 
5 -  Para os efeitos previstos no número anterior, presume-se imputável ao município a falta de comparência à reunião ou a falta de 

envio atempado da proposta de plano, aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 6 do artigo 28.º. 
 
6 -  A partir da data estabelecida no n.º 2, a ausência das regras de classificação e qualificação previstas no presente diploma, em 

qualquer parte do território do município, por motivo que lhe seja imputável, implica a suspensão das normas dos planos 
territoriais em vigor na área em causa, não podendo nessa área e enquanto durar a suspensão, haver lugar à prática de quaisquer 
atos ou operações que impliquem a ocupação, uso e transformação do solo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 82.º da Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio, na sua redação atual. 

 
7 -  Para os efeitos previstos no número anterior, a direção regional com a tutela do ordenamento do território identifica as disposições 

objeto de suspensão, ouvido o município, podendo este, no prazo de 30 dias, indicar as áreas que já tenham sido objeto de 
classificação do solo e as que se encontram abrangidas pela execução prevista no n.º 3 do artigo 82.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de 
maio, na sua redação atual, ou demonstrar que o incumprimento decorreu de motivo que não lhe é imputável.» 

 
Artigo 3.º 

Regime excecional 
 

1 -  O disposto nos n.ºs 6 e 7 do artigo 61.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, na sua 
redação atual, não é aplicável aos procedimentos de elaboração, alteração ou revisão de planos municipais ou 
intermunicipais para efeitos do disposto no artigo 168.º do mesmo diploma. 
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2 -  Para efeito do disposto no artigo 168.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, os prazos 

previstos no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2023/M, de 18 de janeiro, não são aplicáveis. 
 

Artigo 4.º 
Regime transitório 

 
O disposto no presente diploma é aplicável aos procedimentos pendentes à data da sua entrada em vigor. 
 

Artigo 5.º 
Entrada em vigor 

 
O presente decreto legislativo regional entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 18 de julho de 2023. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
Assinado em 27 de julho de 2023. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 564/2023 
 

de 1 de agosto 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais referentes à renovação do contrato de arrendamento urbano, com autorização de 
subarrendamento para habitação social com prazo certo, relativo à fração autónoma de tipologia T2, localizada ao Caminho da Igreja, 
n.º 1 D, 2.º AT, freguesia de Santo António, município do Funchal, inscrita na matriz predial respetiva sob o artigo 8353 e descrita na 
Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o n.º 4229/20040211-AT, a que corresponde o alvará de licença de utilização para 
habitação n.º 106, emitido pela Câmara Municipal do Funchal a 21/04/2006 e o Certificado Energético com o número SCE173597032, 
válido até 26/04/2028,   pertencendo-lhe o do estacionamento n.º 6, no valor apurado e global de 7.200,00 EUR 

 
Texto: 
Dando integral e estrito cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual, e para 

efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro de 2022, manda 
o Governo Regional, através do Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

 
1 -  Os encargos orçamentais referentes à renovação do contrato de arrendamento urbano, com autorização de 

subarrendamento para habitação social com prazo certo, relativo à fração autónoma de tipologia T2, localizada ao 
Caminho da Igreja, n.º 1 D, 2.º AT, freguesia de Santo António, concelho do Funchal, inscrita na matriz predial 
respetiva sob o artigo 8353 e descrita na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o n.º 4229/20040211-AT, a 
que corresponde o alvará de licença de utilização para habitação n.º 106, emitido pela Câmara Municipal do Funchal 
a 21/04/2006 e o Certificado Energético com o número SCE173597032, válido até 26/04/2028, pertencendo-lhe o do 
estacionamento n.º 6, no valor apurado e global de 7.200,00 EUR (sete mil e duzentos euros), isento de IVA, nos 
termos do disposto no n.º 29 do artigo 9.º do Código do IVA, encontram-se escalonados da seguinte forma:  
 
Ano 2023 .............................................................................................................  € 3.000,00  
Ano 2024 .............................................................................................................  € 4.200,00  

 
2 -  A despesa relativa ao ano económico de 2023 tem cabimento na rubrica da Secretaria 45, Capítulo 01, Divisão 02, 

Subdivisão 04, Código de Classificação Económica 02.02.04.S0.00, Centro Financeiro M100333, Fonte de 
Financiamento 311, inscrita no Orçamento da RAM para 2023. 

 
3 -  A verba necessária para o ano económico de 2024 será inscrita na proposta de orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para esse ano. 
  
4 -  O montante fixado para cada ano poderá ser acrescido do saldo do ano anterior. 
 
5 -  Aos valores fixados na presente portaria poderão acrescer os resultantes da atualização das rendas nos termos legais 

previstos. 
 
6 -  A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação e produz efeitos reportados a 1 de agosto de 2023. 
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Assinada em 20 de julho de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 565/2023 
 

de 1 de agosto  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais referentes à renovação do contrato de arrendamento urbano, com autorização de 
subarrendamento para habitação social com prazo certo, relativo à fração autónoma de tipologia T3, localizada no Conjunto Habitacional 
do Pilar II, Lote 17, Bloco E, 6.º Direito (BI), freguesia de São Martinho, município do Funchal, inscrita na matriz predial respetiva sob o 
artigo 5345 e descrita na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o n.º 2469/19970728-BI, a que corresponde o alvará de licença 
de utilização para habitação n.º 386, emitido pela Câmara Municipal do Funchal a 09/11/1999 e o certificado energético com o número 
SCE193939337, válido até 06/02/2029, pertencendo-lhe a arrecadação n.º 36 e estacionamento n.º 4, no valor apurado e global de 
9.000,00 EUR. 

 
Texto: 
Dando integral e estrito cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual, e para 

efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro de 2022, manda 
o Governo Regional, através do Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

 
1 -  Os encargos orçamentais referentes à renovação do contrato de arrendamento urbano, com autorização de 

subarrendamento para habitação social com prazo certo, relativo à fração autónoma de tipologia T3, localizada no 
Conjunto Habitacional do Pilar II, Lote 17, Bloco E, 6.º Direito (BI), freguesia de São Martinho, concelho do 
Funchal, inscrita na matriz predial respetiva sob o artigo 5345 e descrita na Conservatória do Registo Predial do 
Funchal sob o n.º 2469/19970728-BI, a que corresponde o alvará de  licença de utilização para habitação n.º 386, 
emitido pela Câmara Municipal do Funchal a 09/11/1999 e o certificado energético com o número SCE193939337, 
válido até 06/02/2029, pertencendo-lhe a arrecadação n.º 36 e estacionamento n.º 4, no valor apurado e global de 
9.000,00 EUR (nove mil euros), isento de IVA, nos termos do disposto no n.º 29 do artigo 9.º do Código do IVA, 
encontram-se escalonados da seguinte forma:  

 
Ano 2023 ............................................................................................................. € 3.750,00  
Ano 2024 ............................................................................................................. € 5.250,00  

 
2 -  A despesa relativa ao ano económico de 2023 tem cabimento na rubrica da Secretaria 45, Capítulo 01, Divisão 02, 

Subdivisão 04, Código de Classificação Económica 02.02.04.S0.00, Centro Financeiro M100333, Fonte de 
Financiamento 311, inscrita no Orçamento da RAM para 2023. 

 
3 -  A verba necessária para o ano económico de 2024 será inscrita na proposta de orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para esse ano. 
  
4 -  O montante fixado para cada ano poderá ser acrescido do saldo do ano anterior. 
 
5 -  Aos valores fixados na presente portaria poderão acrescer os resultantes da atualização das rendas nos termos legais 

previstos. 
 
6 -  A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação e produz efeitos reportados a 1 de agosto de 2023. 
 
Assinada em 20 de julho de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 4,26 (IVA incluído) 
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